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ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 543/2020

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA GISIANE
CONCEIÇÃO DE ANDRADE THOMAZINI, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Requerimento protocolado sob n"*.
1819/2020 datado em 08/07/2020.

RESOLVE:

I - Exonerar a pedido a partir de 08 de julho de 2020 a Senhora
GISIANE CONCEICÃO DE ANDRADE THOMAZINI, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 8.046.486-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 039.717.039-41, residente e
domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
em Concurso Público, para ocargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da
Portaria n°. 095/2012 de 27 de fevereiro de 2012. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à Area
Social.
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